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LEI Nº 3.228 DE 18 DE MARÇO DE 2026 

(Projeto de Lei nº 019/2026, de autoria do Vereador Fernando Henrique Cardozo) 

 

 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 

PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 

 

 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, no uso de 

suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte LEI, aprovada pela Câmara Municipal. 

 

 

 ARTIGO 1º - Fica denominada “ALEXANDRE BOER”, a praça pública 

municipal localizada na Rua Henrique Villa, nas proximidades do Ponto de Ônibus “Santo 

Laurenti”, neste Município. 

 

 ARTIGO 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se for o caso.  

 

 ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 

18 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

 

 

 

  EMERSON ANTONIO TROVÓ 

__________________________PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

  

  VALTER ARAUJO JUNIOR 

__________________________PROCURADOR JURÍDICO 
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